
ECONOMIA

Nova liberação 
do FGTS começa 
em 20 de abril
Retirada será automática no valor de até R$ 1 mil, 
que ficará em poupança digital até 15 de dezembro

O 
pagamento da nova 
rodada de liberação 
do FGTS, com saque 
automático do valor 

disponível de até R$ 1 mil, vai 
começar no dia 20 de abril 
e segue até o dia 15 de junho. 
Ontem, saiu decreto com uma 
série de medidas econômicas, 
entre elas antecipação do 13º 
salário dos aposentados e pen-
sionistas do INSS. A primeira 
parcela do 13º será paga na 
folha de abril, enquanto a se-
gunda na de maio.

A Caixa Econômica Fede-
ral explicou que o pagamento 
do FTGS será feito pelo apli-
cativo Caixa Tem, utilizado 
para liberação de benefícios 
sociais e trabalhistas. O di-

nheiro será depositado em 
conta poupança digital, que 
poderá ser transferido depois 
para uma conta corrente atra-
vés do celular.

O dinheiro do FGTS fica-
rá disponível para saque nas 
contas dos trabalhadores até 
15 de dezembro deste ano. 
Depois o valor voltará para 
a conta vinculada do fundo.

Após o crédito dos valores, 
já será possível pagar bole-
tos e contas, utilizar o car-
tão de débito virtual para 
pagamento em lojas, sites 
ou aplicativos, além de fa-
zer compras em supermer-
cados, padarias, farmácias 
e outros estabelecimentos 
pagando com o QR code nas 
maquininhas, tudo por meio 
do aplicativo. 

A medida beneficiará 42 

milhões de pessoas e deve in-
jetar R$ 30 bilhões na Eco-
nomia, caso todos os traba-
lhadores retirem o dinhei-
ro. O calendário de paga-
mento leva em conta o mês 
de aniversário do trabalha-
dor, e começa pelos nascidos 
em janeiro.

O Ministério do Trabalho 
e Previdência informou que 
as outras possibilidades de 
movimentação do FGTS con-
tinuarão válidas, como despe-
dida sem justa causa, extinção 
da empresa, aposentadoria, 
falecimento do trabalhador, 
pagamento de prestações do 
financiamento habitacional 
concedido pelo Sistema Fi-
nanceiro de Habitação a pes-
soas com idade igual ou supe-
rior a 70 anos, além dos casos 
de saúde definidos em lei.

PELO APLICATIVO OU NA AGÊNCIA

Quem não quiser receber terá que informar à Caixa

 N Os trabalhadores poderão in-
dicar que não desejam receber 
o fundo, para que sua conta do 
FGTS não seja debitada. Nesse 
caso, deve acessar o Aplicativo 
FGTS ou se dirigir a uma das 
agências do banco para infor-
mar que não quer o débito.

Após o crédito na Con-
ta Poupança Social Digital, o 

trabalhador pode, ainda assim, 
optar pelo desfazimento do crédito 
automático, por meio dos mesmos 
canais, até 10 de novembro.

Estarão disponíveis no app FGTS, 
no site fgts.caixa.gov.br e nas agên-
cias os seguintes serviços sobre o 
Saque Extraordinário: App FGTS 
(a partir de 8 de abril) e agências: 
consultar o valor a ser creditado, 

consultar a data de crédito 
na poupança digital, informar 
que não quer receber o crédito do 
valor, solicitar o retorno do valor 
creditado para a conta FGTS e 
alteração cadastral para criar 
conta digital. Site fgts.caixa.gov.
br (a partir de 8 de abril). A Caixa 
não envia mensagens com solici-
tação de dados pessoais.

CONFIRA O 
CALENDÁRIO

NASCIDO EM RECEBE EM

JANEIRO 20 DE ABRIL

FEVEREIRO 30 DE ABRIL 

MARÇO  4 DE MAIO 

ABRIL 11 DE MAIO 

MAIO 14 DE MAIO 

JUNHO 18 DE MAIO 

JULHO 21 DE MAIO 

AGOSTO 25 DE MAIO 

SETEMBRO 28 DE MAIO 

OUTUBRO 1º DE JUNHO

NOVEMBRO 8 DE JUNHO 

DEZEMBRO 15 DE JUNHO

MARINA CARDOSO
marina.cardoso@odia.com.br

 > O valor retirado do 
FGTS também poderá ser 
transferido para outras 
contas bancárias da Cai-
xa ou de outro banco. O 
cliente também terá como 
fazer transações por meio 
do Pix, além de efetuar sa-
que nos terminais de au-
toatendimento do banco 
e nas casas lotéricas.

No entanto, para fazer 
o saque, os trabalhadores 
vão precisar aguardar o 
cronograma para retira-
da do fundo. O valor do sa-
que é de até R$ 1 mil por 
trabalhador, consideran-
do a soma dos saldos dis-
poníveis de todas as suas 
contas do FGTS. 

O saque vai conside-

rar o saldo disponível na 
data de realização do dé-
bito na conta do fundo. Se 
o titular possuir mais de 
uma conta do FGTS, o sa-
que é feito na seguinte or-
dem: primeiro, as contas 
relativas a contratos de 
trabalho extintos, com iní-
cio pela conta que tiver o 
menor saldo; em seguida, 
as demais contas vincula-
das, com início pela conta 
que tiver o menor saldo.

Não estarão disponí-
veis para saque os valores 
que estiverem bloqueados 
na conta do FGTS, como 
garantia de operações de 
crédito de antecipação 
do Saque Aniversário, por 
exemplo.

Recurso do fundo poderá 
ser transferido por Pix
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